
 

OFÍCIO Nº0849/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 12 de junho de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação a Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, Cristhine Samorini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

INDICAÇÃO  

 

Solicito o Nivelamento e reparo do pavimento no entorno da tampa de bueiro/visita 

localizada na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 755 (em frente ao Edifício 

Palácio da Praia), no bairro Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-335. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.047.477 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa garantir a segurança e a acessibilidade dos pedestres na 

referida via.  

Conforme registro fotográfico anexo, o pavimento ao redor da tampa encontra-se 

danificado e com afundamento, gerando um desnível acentuado que oferece risco de 

quedas e acidentes aos transeuntes.  

Portanto, o reparo é necessário para restabelecer as condições adequadas de circulação 

no passeio público. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 

 
 
 
 
 Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

   OFÍCIO Nº0849/2026/GVMM/CMV 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340036003900370038003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 12/06/2026 11:41 

Checksum: 4FACC88933109F966797C2E79F7E5F61847C7DCBE4DC88C714E99F43AAA49274

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003900370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




